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PR�EI'l'lJRA JIU�ICIPAL D� TA�UARI�IMGA 

L E I n.8 8 6, de 4 de 4ezembro de l.967 

DISPO�: SOB'i'.·; A AB�RTUHA IlE u;,. CREtI�O S-uPr.1:-A :NTJ.R DF. 

lletSlJ.000,00 • dá outras providências. 

O ::iENHOH DOUTOR t1ALD1'�4R :D'A'.4BRÔ!::IO, PRC:PSITO SUllICIPAL r� TA �ARI

TIKGA, usando das atribui9Ões que a lei lhe confere, 

FAZ :aB1:a q ue a Cbara :.!unicipal deoreta • lle proaau.lga a seguinte 

lei:-

� Artigo 111-Fica aberto na Contadoria :.tunioipal um or&di1 

de ftetSlJ.000,00(treze mil cruzeiros), para supl9111entação de 

s•g�inte verba do oroamento vigente: 

Servioo de �gua • �s&õto 

Despesa de Capital 

:iaterial Permanente •••••••• •••••• •••••• lt:tSlJ.000,0C 

Artigo 211- o valor do presente orfdi to senf coberto oos 

os reau.rsos provenientes 

l• de deze�bro de l.967: 
' 

l.l.l.18 

' • 
Impõsto sõbre Ciroalação Xercadorias ••• Ní:cSlJ.OOO,OC 

Artigo 31- Esta lei entr-anf em vigor na data de sua 

publicação, revJgadas as disposições ea oontréfrio. 

PllEi :I'f!JRA �'.!NIC!l'AL D•; TA�ARI::INGA, 4 de deze:nbro de 1.967 

-
--

----
-

- --
Registrada e P'..l bli cada na Secretaria da ::>refei t:ira, 4 de dezem �'ro 

de 1.967. 

\ _____________ ......,.,.;..� -::.i...: 
Ulpiano Bokure -- -

__.]-�-�:_ ___ , 
·- --- -

de ��rco-Seoretlírio Substo • 


